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RESUMO 

O presente estudo faz uma relação entre o conceito de “norma linguística” e a de-

fesa de José de Alencar, na segunda metade do século XIX, a respeito da língua portu-

guesa no Brasil. A norma linguística é uma abordagem desenvolvida por Eugenio Co-

seriu na década de 1950. Esse autor considerou insuficiente o modelo dicotômico saus-

suriano e propôs um outro plano, intermediário, o da norma linguística, que seriam as 

escolhas coletivas feitas por uma comunidade linguística, como algo costumeiro, habi-

tual. Esse plano, então, tenderia a padronizar os usos individuais e, ao mesmo tempo, 

ainda estaria de acordo com o sistema, pois não fugiria das possibilidades estruturais 

da língua em questão. No Brasil, a “língua” somente se torna objeto de discussão após 

a Independência, já que, antes disso, não havia dúvida de que a norma lusitana é que 

regia os usos linguísticos. Após a separação política, porém, aos poucos se passa a 

questionar se as particularidades da cultura brasileira também não incluiriam a sua 

língua. Esses debates chegam à segunda metade do século XIX, quando o movimento 

romântico exalta o nacionalismo e tudo o que fosse brasileiro. Nesse clima, o escritor 

José de Alencar publica seus primeiros romances, utilizando neologismos, estrangei-

rismos e construções estranhas à norma lusitana. Por causa disso, a partir especial-

mente de nomes da literatura portuguesa, é tachado de escritor “incorreto” e acusado 

de estar querendo criar uma nova língua. Então, Alencar defende-se em edições poste-

riores de seus livros e em alguns espaços na imprensa, advogando pela diferenciação 

da língua portuguesa no Brasil e pelo direito de os brasileiros legislarem sobre sua 

própria língua, dizendo que tínhamos aqui um “estilo” próprio, que se diferenciou de 

Portugal a partir da separação política. Tais ideias, é o que se argumenta neste traba-

lho, fazem de José de Alencar um precursor na defesa da norma linguística brasileira. 

Palavras-chave: Norma linguística. José de Alencar. Português brasileiro. 

 

1. Considerações iniciais 

O assunto “língua” ganha relevância no Brasil após a Independên-

cia, uma vez que, antes disso, não havia dúvida de que a norma lusitana 

regia o falar e o escrever brasileiros. Junto ao sentimento nacionalista 

crescente, que retumbava na literatura romântica, o desejo de se diferen-

ciar de Portugal também na língua ganha os primeiros traços. Nesse con-

texto, é José de Alencar um verdadeiro precursor da defesa de que a lín-

gua que se falava e escrevia por aqui precisava libertar-se das amarras 

portuguesas. 

Nas décadas de 1860 e 1870, após severas críticas recebidas pelo 
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seu modo demasiado “brasileiro” de escrever, Alencar utilizou os seus li-

vros e alguns espaços na imprensa para defender a língua nacional, tra-

vando importantes discussões na defesa de suas supostas “incorreções”. 

Neste artigo, expomos o debate entre Alencar e seus opositores e, na se-

quência, com base na conceituação teórica de Eugenio Coseriu, discuti-

mos a norma linguística defendida pelo escritor. 

 

2. As críticas recebidas e o posicionamento de Alencar 

José de Alencar, inserido no contexto romântico de sua época, de 

nacionalismo aflorado, utilizava em seus livros construções que eram es-

tranhas ao modo lusitano de escrever e inseria ou criava palavras muitas 

vezes de origem indígena. Tais “desvios” causavam verdadeira ojeriza 

àqueles que se fiavam na norma lusitana como a que se devia seguir por 

aqui. Estes, então, atacavam Alencar. 

Junto a seus livros e depois em artigos de jornal, Alencar muitas 

vezes rebateu os argumentos dos seus críticos. De início, ele defendia as 

suas construções e vocabulário apontando a presença em autores consa-

grados da língua ou a ocorrência de casos semelhantes em latim. Depois, 

passou a defender um longo estudo empírico, a fim de alcançar “as bases 

para estabelecer com segurança os limites entre inovação boa e má, entre 

progresso e decadência, entre o legítimo e o ilegítimo. [...] entre o “nos-

so” português e o português do “vulgo” (FARACO, 2008, p. 120). 

Após a primeira edição de Iracema, o escritor e crítico português 

Pinheiro Chagas ressaltou o valor literário de Alencar, mas lamentou a 

incorreção de linguagem e a sua preocupação em criar uma língua diver-

sa do português: 

[...] o defeito que eu vejo nessa lenda, o defeito que eu vejo em todos os livros 

brasileiros, e contra o qual não cessarei de bradar intrepidamente, é a falta de 
correção na linguagem portuguesa, ou antes a mania de tornar o brasileiro uma 

língua diferente do velho português, por meio de neologismos arrojados e in-

justificáveis, e de insubordinações gramaticais [...] (CHAGAS, 1867, apud 
MELO, 1972, p. 11-12). 

Outro que se insurgiu contra Alencar foi Henriques Leal, que cen-

surou seu descaso pela boa linguagem: “É pena que talento tão superior 

não se aplique ao estudo da língua, com mais interesse e sem prevenções. 

Por enquanto sua linguagem e estilo são descuidados, e, por vezes, desi-

guais e frouxos” (LEAL, 1874, apud MELO, 1972, p. 13). 
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Alencar se defendeu dos seus acusadores e expôs seu ponto de 

vista sobre a língua no pós-escrito de Diva, 2ª ed., no pós-escrito de Ira-

cema, 2ª ed., no prefácio de Sonhos d’ouro e em outros ensaios e artigos 

(MELO, 1972). 

Em tais escritos, é bem de notar que nem uma vez falou em “língua brasi-

leira”: sempre se refere à “língua portuguesa”. Fala, sim, em “dialeto brasilei-
ro”, e em “abrasileiramento” da língua portuguesa. Reagiu, e quase sempre 

com assaz razão, contra o purismo exagerado, contra a caturrice gramatical, 

contra a superstição do classicismo (MELO, 1972, p. 23, grifo nosso). 

Para Melo (1972, p. 23), Alencar foi “combatido por um grupo de 

censores [...] com mentalidade do “está errado”, sujeitos para quem a 

gramática é a ciência e a arte de apontar erros de linguagem”. O autor 

brasileiro, no entanto, afirmava convictamente “que a língua não poderia 

ficar estacionada e que era de mister procurar ajustá-la, como instrumen-

to dócil, à manifestação dos novos gostos, das novas instituições, das no-

vas condições de vida” (MELO, 1972, p. 24). 

 

2.1. O pós-escrito de Diva 

O pós-escrito da segunda edição de Diva, de 1° de agosto de 

1865, é o primeiro escrito de Alencar sobre o assunto. 

O autor começa com uma confissão: “O autor deste volume e do 

que o precedeu com o título de Lucíola sente a necessidade de confessar 

um pecado seu: gosta do progresso em tudo, até mesmo na língua que fa-

la”. Em seguida, assevera que, “não obstante os clamores da gente retró-

grada, [...] a língua rompe as cadeias que lhe querem impor, e vai se en-

riquecendo já de novas palavras, já de outros modos diversos de locução” 

(ALENCAR, 1978a, p. 55). 

Alencar, portanto, defende a língua como algo vivo, que se desen-

volve conforme a mudança de hábitos, ideias e costumes do povo. Po-

rém, nesse texto vemos um aspecto importante no pensamento de Alen-

car: as inovações em matéria de língua devem passar pelo filtro do escri-

tor. 

Esse ridículo abuso porém não deverá levar ao excesso os doutos e versa-

dos na língua. Entre os dois extremos de uma enxertia sem escolha e de uma 
absoluta isenção está o meio-termo, que é a lei do bom escritor e o verdadeiro 

classicismo do estilo (ALENCAR, 1978a, p. 55). 

Sobre isso, o autor vai dizer mais adiante: “São da mesma forma 

as belezas literárias dos bons livros; o escritor as inspira do público, e as 
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depura de sua vulgaridade” (ALENCAR, 1978a, p. 58). 

Alencar (1978a, p. 56) também comenta que é preciso “criar ter-

mos necessários para exprimir os inventos recentes, assimilar-se aqueles 

que, embora oriundos de línguas diversas, sejam indispensáveis”. A lín-

gua, então, precisa estar aberta às inovações que surgem na sociedade e 

aos termos vindos de outras línguas. 

Após o texto do pós-escrito, Alencar justifica o uso de diversas 

palavras, tais como pubescência, escumilhar, palejar, gárceo, garrular, 

olímpio, aflar, dizendo que não se trata de erros tipográficos: “cometi-as 

muito intencionalmente” (ALENCAR, 1978a, p. 60). 

 

2.2. O pós-escrito de Iracema 

O pós-escrito de Iracema, na segunda edição do romance, em 

1870, é o texto em que o autor mais se alonga sobre o assunto, falando 

sobre a diferenciação da língua portuguesa no Brasil e sobre questões 

linguísticas específicas de seus livros que vinham sendo criticadas. 

Depois de esclarecer algumas questões ortográficas, Alencar pas-

sa a defender-se de seus críticos, e o faz iniciando com uma frase lapidar: 

“Minhas opiniões em matéria de gramática têm-me valido a reputação de 

inovador, quando não é a pecha de escritor incorreto e descuidado” 

(ALENCAR, 1978b, p. 73). 

Alencar (1978b, p. 74) defende-se de Pinheiro Chagas, dizendo 

que, para o escritor português, “a gramática é um padrão inalterável, a 

que o escritor se há de submeter rigorosamente”. Para Alencar, “o corpo 

de uma língua” só pode ser modificado pela soberania do povo, “que nes-

tes assuntos legisla diretamente pelo uso”. Porém, o autor faz valer o pa-

pel dos escritores: “eles talham e pulem o grosseiro dialeto do vulgo, 

como o escultor cinzela o rudo troço de mármore e dele extrai o fino la-

vor”. Mais adiante ele aprofunda essa ideia: 

O mesmo sucede com a gramática: saída da infância do povo, rude e in-
coerente, são os escritores que a vão corrigindo e limando. Cotejem-se as re-

gras atuais das línguas modernas com as regras que predominavam no período 
da formação dessas línguas, e se conhecerá a transformação por que passaram 

todas sob a ação dos poetas e prosadores (ALENCAR, 1978b, p. 74-75). 

Ele diz que Pinheiro Chagas acusa os escritores brasileiros de se 

insurgirem contra a gramática da língua, “possuídos da mania de tornar o 

brasileiro uma língua diferente do velho português!”, ao que rebate di-
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zendo que é fato incontestável, não a formação de uma nova língua, mas 

a “transformação profunda do idioma de Portugal”. Refere também que 

Pinheiro Chagas, em vez de atribuir aos escritores essa “revolução filoló-

gica”, devia, “para ser coerente com sua teoria, buscar o germe dela e o 

seu fomento no espírito popular, no falar do povo, esse “ignorante subli-

me” como lhe chamou” (ALENCAR, 1978b, p. 75). 

Essa revolução, para Alencar (1978b, p. 75), “é irreversível e fa-

tal”, e “há de ser longa e profunda, como a imensidade dos mares que se-

param os dous mundos a que pertencemos”. Na sequência, o autor traça 

um paralelo com a independência política: 

Quando povos de uma raça habitam a mesma região, a independência po-
lítica só por si forma sua individualidade. Mas se esses povos vivem em con-

tinentes distintos, sob climas diferentes, não se rompem unicamente os víncu-

los políticos, opera-se, também, a separação nas ideias, nos sentimentos, nos 
costumes, e, portanto, na língua, que é a expressão desses fatos morais e soci-

ais (ALENCAR, 1978b, p. 75). 

Alencar atribui a diferenciação da língua portuguesa no Brasil à 

mistura de raças aqui presentes, dizendo que os brasileiros recebem “as 

tradições das raças indígenas”, além de viver “ao contato de quase todas 

as raças civilizadas que aportam a suas plagas trazidas pela emigração”. 

Dessa forma, os responsáveis pela transformação da língua “são esses re-

presentantes de tantas raças, desde a saxônia até a africana, que fazem 

neste solo exuberante amálgama do sangue, das tradições e da língua” 

(ALENCAR, 1978b, p. 76). 

O autor, envolvido no ideário nacionalista da época, marca do 

romantismo, diz que “seria uma aberração de todas as leis morais que a 

pujante civilização brasileira, com todos elementos de força e grandeza, 

não aperfeiçoasse o instrumento das ideias, a língua” (ALENCAR, 

1978b, p. 76). 

Em seguida, Alencar defende-se especificamente das questões 

linguísticas que estava sendo acusado de corromper, algo que não havia 

feito em outros momentos. Não vamos nos alongar nesses casos, uma vez 

que vão um pouco além do escopo deste trabalho, mas vale a pena men-

cioná-los. 

O autor fala sobre o não uso do artigo definido em expressões 

como meu filho, minha pátria, dizendo que em suas obras “se deve notar 

certa parcimônia no emprego do artigo definido”, só usado “quando rigo-

rosamente exigido pela clareza ou elegância do discurso”, o que, segundo 
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ele, estava sendo tachado de galicismo (ALENCAR, 1978b, p. 77). Po-

rém, na sequência, Alencar tem um breve acesso de purismo: “O que se 

deve e com muito cuidado evitar é a incorreção gramatical, o pleonasmo 

contínuo que há no emprego do artigo, por uma espécie de abuso ou lap-

so na língua” (ALENCAR, 1978b, p. 77). 

Alencar também menciona a crítica à omissão do pronome se nos 

verbos reflexivos, como recolher, enroscar, destacar. Diz também que é 

“matéria de escândalo” o uso da próclise121: “Entendem que nós os brasi-

leiros afrancesamos o discurso, fazendo em geral preceder o pronome, 

quando em português de bom cunho a regra é pospor o pronome” 

(ALENCAR, 1978b, p. 79). Porém, defende-se: 

Tal regra não passa de arbítrio que sem fundamento algum se arrolam cer-
tos gramáticos. Pelo mecanismo primitivo da língua, como pela melhor lição 

dos bons escritores, a regra a respeito da colocação do pronome e de todas as 

partes da oração é a clareza e elegância, eufonia e fidelidade na reprodução do 
pensamento (ALENCAR, 1978b, p. 79). 

Fala também de palavras que “os puristas repelem, por terem a 

marca do francesismo”, o que rebate: 

Desde que uma palavra for introduzida na língua por iniciativa de um es-
critor ou pelo uso geral, entendo eu que torna-se nacional como qualquer outra 

e sujeita-se a todas as modalidades do idioma que a adotou: portanto, pode ela, 

como qualquer vocábulo originário, ser empregada nos vários sentidos figura-
dos a que se preste com propriedade e elegância (ALENCAR, 1978b, p. 80). 

Portanto, nesse importante texto sobre o tema aqui estudado, ve-

mos que Alencar acentua sua ideia de diferenciação da língua portuguesa 

no Brasil. 

 

2.3. O prefácio a Sonhos d’ouro 

No prefácio a Sonhos d’ouro, intitulado “Benção paterna”, de 

1872, Alencar trata do tema de um modo diverso. Ele escreve como se 

falasse com o seu “livrinho”, dizendo como ele seria recebido, as críticas 

que lhe seriam opostas etc. 

Novamente, a discussão de língua está dentro da ideia de naciona-

lismo, uma vez que o momento histórico era de se afirmar o Brasil e tudo 

o que fosse “brasileiro”, afastando-se cada vez mais de Portugal. Por is-

                                                           

121 Questão que até hoje se discute. Ver, dentre outros, Bagno (2009). 
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so, Alencar diz que: “Lá uns gênios de Portugal [...] decretaram que não 

temos, e nem podemos ter literatura brasileira” (ALENCAR, 1978c, p. 

91) 

Alencar comenta que livros como Lucíola, Diva e o próprio So-

nhos d’ouro expõem a nascente sociedade brasileira, pelo menos no am-

biente da corte (o que se daria também, em menor escala, nos demais 

centros urbanos que floresciam), onde o embate da elite portuguesa com 

os mestiços gerava esse conflito entre o que vinha de fora e o que era ab-

sorvido e modificado por aqui. 

Como se há de tirar a fotografia desta sociedade, sem lhe copiar as fei-

ções? Querem os tais arqueólogos literários, que se deite sobre a realidade 
uma crosta de classicismo, como se faz com os monumentos e os quadros para 

dar-lhes o tom e o merecimento do antigo? (ALENCAR, 1978c, p. 93) 

Novamente Alencar confere ao escritor o papel de filtrar e polir o 

uso popular: 

Sobretudo compreendam os críticos a missão dos poetas, escritores e ar-

tistas, nesse período especial e ambíguo da formação de uma nacionalidade. 

São estes operários incumbidos de polir o talhe e as feições da individualidade 
que se vai esboçando no viver do povo. Palavra que inventa a multidão, ino-

vação que adota o uso, caprichos que surgem no espírito do idiota inspirado: 

tudo isto lança o poeta no seu cadinho, para escoimá-lo das fezes que porven-
tura lhe ficaram do chão onde esteve, e apurar o ouro fino (ALENCAR, 

1978c, p. 94). 

Alencar faz um paralelo entre a manga e os livros, ambos brasilei-

ros e que seriam intragáveis em um primeiro momento ao estrangeiro. 

[...] o paladar português sente neles um travo; mas se aqui vivem conosco, sob 

o mesmo clima, atraídos pelos costumes da família e da pátria irmãs, logo res-

soam docemente aos ouvidos lusos os nossos idiotismos brasileiros, que dan-
tes lhes destoavam a ponto de os ter em conta os senões. 

E como não há de ser assim, quando a esposa que lhes balbucia as ternas 

confidências do amor feliz, e depois os lindos filhinhos que enchem a casa de 
rumor e alegria, lhes ensinam todos os dias em suas carícias essa linguagem, 

que, se não é clássica, tersa e castiça, é a linguagem do coração, da felicidade, 

da terra irmã e hospedeira (ALENCAR, 1978c, p. 95). 

Conclui Alencar (1978c, p. 96) esse divertido manifesto pergun-

tando: “O povo que chupa o caju, a manga, o cambucá e a jabuticaba, 

pode falar uma língua com igual pronúncia e o mesmo espírito do povo 

que sorve o figo, a pera, o damasco e a nêspera?” 
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2.4. Artigos de jornal 

Alencar também discorreu sobre o assunto em cinco artigos no 

jornal O Globo122, em 1874. 

Conforme Melo (1972, p. 36), nesses escritos é que Alencar se 

mostra mais ousado, falando em “abrasileiramento” da língua portuguesa 

e já intuindo uma diferença importante: 

Aqui, mais que em nenhum outro lugar, teve Alencar intuição da diferen-

ça entre língua e estilo [...]. Pressentiu um pouco confusamente que já se tinha 

estabelecido um estilo nacional brasileiro, a que era necessário dar consagra-

ção literária, mas, desaparelhado de noções linguísticas seguras, justifica mal 
sua intuição. 

Melo (1972, p. 36) diz que o escritor não tinha “ainda um Saussu-

re, que veio a estabelecer a distinção definitiva entre langue e parole, a 

qual abre caminho para o conceito de estilo nacional”. 

Permitimo-nos acrescentar a Gladstone Chaves de Melo: Alencar 

também não tinha um Eugenio Coseriu, que estabeleceu uma divisão tri-

partite de língua – sistema, norma e fala. Ademais, o “estilo nacional” de 

Alencar, justificaremos a seguir, é um esboço da norma brasileira, que se 

ia formando em contraste com a norma lusitana. 

Esse “estilo” brasileiro, ou, diremos, essa norma brasileira, refle-

tia uma diferença de “espírito” entre os dois países, fato aludido em pri-

mazia por Alencar. Melo (1972, p. 36-37) reverencia o escritor por isso e 

por ter defendido o uso brasileiro da língua: 

É importantíssimo este papel de Alencar de ter sido o primeiro que ace-
nou para a existência de uma diversidade de espírito entre Portugal e Brasil, 

fundada na diversidade de formação nacional. De ter sido o primeiro que ad-

vogou a adoção de modismos brasileiros, que defendeu a liberdade de expres-
são brasileira, enfrentando embora as fúrias de puristas e reacionários que que-

riam bitolar a língua e os escritores pelos seus gostos ou pelos antigos pa-

drões, tornados eternos. 

Alencar, no referido periódico, propaga o direito de os brasileiros 

legislarem sobre sua língua. 

Uns certos profundíssimos filólogos negam-nos a nós brasileiros o direito 

                                                           

122 Eram estudos de folclore a que deu os títulos de “O nosso cancioneiro” e “O novo cancioneiro”, 
este talvez por erro tipográfico, como adverte Melo (1972). As edições aqui referidas encontram-se 
digitalizadas e disponíveis on-line na Hemeroteca Digital Brasileira (http://hemerotecadigital.bn.br/). 
Vale referir que tal jornal não é o hoje conhecido O Globo, este fundado em 1925.  
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de legislar sobre a língua que falamos. Parece que os cânones desse idioma fi-
caram de uma vez decretados em algum concílio celebrado aí pelo século XV. 

Esses cânones só têm o direito de infringi-los quem nasce da outra banda, 

e goza da fortuna de escrever nas ribas históricas do Tejo e Douro, ou nos 
amenos prados do Lima e do Mondego. 

Nós os brasileiros, apesar de orçarmos já por mais de dez milhões de ha-

bitantes, havemos de receber a senha de nossos irmãos, que não passam de um 
terço daquele algarismo! (ALENCAR, 1874a, p. 2). 

Na mesma edição do jornal, Alencar fala sobre a necessidade de 

uma língua diferente para um povo diferente. 

Desde a primeira ocupação que os povoadores do Brasil, e após eles seus 
descendentes, estão criando um vocabulário novo, à proporção das necessida-

des de sua vida, tão outra da vida europeia. 

Nós, os escritores nacionais, se quisermos ser entendidos de nosso povo 

havemos de falar-lhe em sua língua, com os termos ou locuções que ele en-

tende, e que lhe traduz os usos e sentimentos. 

Não é somente no vocabulário, mas também na sintaxe da língua, que o 

nosso povo exerce o seu inauferível direito de imprimir o cunho de sua indivi-

dualidade, abrasileirando o instrumento das ideias (ALENCAR, 1874a, p. 2). 

Já em outra edição do periódico, o escritor chama o português do 

Brasil de “dialeto brasileiro”, sublinhando a crescente diferenciação da 

língua falada aqui e a falada em Portugal. 

Essas questões filológicas andam de presente tão estudadas e discutidas, 

que realmente é para encher-nos de pasmo como há quem seriamente conteste 
a revolução fatal que a língua portuguesa tem de sofrer no solo americano para 

onde foi transplantada: revolução da qual já se notam os primeiros e vivos tra-

ços, no que já se pode chamar o dialeto brasileiro. 

[...] 

Depois da Independência, se não antes, começamos a balburdiar a nossa 

literatura; pagamos, como era natural, o tributo à imitação, depois entramos a 
sentir em nós a alma brasileira, e a vazá-la nos escritos, com a linguagem que 

aprendemos de nossos pais. (ALENCAR, 1874b, p. 2). 

Vemos que o tema foi muito caro a Alencar, pois nesses artigos já 

se haviam passado quase dez anos da primeira vez que o autor se debru-

çou sobre o assunto, no pós-escrito de Diva. 

Com a análise dos escritos de Alencar sobre o nosso tema, ao me-

nos com os que coletamos aqui123, podemos resumir sua posição teórica 

                                                           

123 Além dos escritos aqui referidos, Melo (1972) também cita um estudo incompleto, de 1874, que 
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nos seguintes termos: 

 Afirmação do nacionalismo, de tudo aquilo que fosse “brasi-

leiro”, na esteira do projeto romântico. 

 Defesa da variação e da mudança linguística, conforme a ado-

ção pelo povo de novas ideias, costumes e hábitos, já que a 

língua é uma expressão disso. Nessa mudança estão a possibi-

lidade da criação de neologismos e a incorporação de palavras 

estrangeiras. 

 Sustentação de que o povo é soberano para modificar a língua, 

mas é necessária a aprovação do escritor, que “depura” as mu-

danças de sua vulgaridade. 

 Afirmação de que a transformação profunda do idioma de Por-

tugal que estava acontecendo no Brasil decorria da separação 

política dos dois países, ao que se seguia uma separação das 

ideias, dos sentimentos e dos costumes, tendo como conse-

quência a separação também da língua. 

 Intuição da diferença entre “língua” e “estilo”. Haveria, então, 

um “estilo brasileiro”, o que, em outro momento, Alencar 

chama de “dialeto brasileiro”. 

Esse conjunto faz com que pensemos em Alencar como um pre-

cursor na defesa do modo brasileiro de usar a língua portuguesa, dela se 

diferenciando por construções próprias e pelo vocabulário enriquecido, 

em especial, pelas línguas indígenas e africanas. Defendemos, neste tra-

balho, que Alencar, quando falava em “dialeto” e “estilo” brasileiros, ad-

vogava, por meio dos termos utilizados e conhecidos no seu momento 

histórico, a existência de uma “norma brasileira”, conceito desenvolvido 

na linguística em meados do século seguinte. 

 

3. A norma linguística de Alencar 

Eugenio Coseriu, no início da década de 1950, considerou insufi-

                                                                                                                       

era uma resposta a Henriques Leal, não tendo sido publicado na época, mas somente entre 1919 e 
1920 na revista América Latina, publicada no Rio de Janeiro e que teve apenas seis números, a qual 
está disponível on-line na Hemeroteca Digital Brasileira (http://hemerotecadigital.bn.br/). Deixamos 
tal escrito de lado por não considerá-lo relevante para a temática em estudo. 
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ciente o modelo dicotômico saussuriano – o qual estabelece dois planos 

linguísticos, a fala, como o uso individual, e a língua, como o sistema de 

possibilidades linguísticas – e propôs um outro plano, intermediário, o da 

norma linguística, que seriam as escolhas coletivas feitas por uma comu-

nidade linguística, como algo costumeiro, habitual. Esse plano, então, 

tenderia a padronizar os usos individuais e, ao mesmo tempo, ainda esta-

ria de acordo com o sistema, pois não fugiria das possibilidades estrutu-

rais da língua em questão. 

A concepção saussuriana, para Faraco (2008), não se propunha a 

explicar a variabilidade linguística supraindividual. 

Esse modelo não comportava a variabilidade como fenômeno intrassistê-
mico, nem dispunha de estratos intermediários entre sistema e indivíduo. Não 

tinha, portanto, recursos teóricos suficientes para absorver a heterogeneidade 

supraindividual (social) constitutiva da língua (FARACO, 2008, p. 36). 

Ao verificar a insuficiência do modelo saussuriano, Coseriu 

(1967), em estudo originalmente de 1952124, fala sobre os elementos que 

não se encaixariam no exercício individual da fala nem no sistema funci-

onal (a língua): 

[…] hay elementos que no son únicos u ocasionales, sino sociales, es decir, 
normales y repetidos en el hablar de una comunidad, y que, sin embargo, no 

pertenecen al sistema funcional de las formas lingüísticas, o sea que ya sobre 

la base del llamado “producto lingüístico” puede establecerse un sistema nor-
mal, distinto del sistema funcional que se establece en el plano superior de 

abstracción, el de las “formas lingüísticas” (COSERIU, 1967, p. 55-56). 

Assim, “la lengua, en el sentido amplio del término, no es sólo 

sistema funcional, sino también realización normal” (COSERIU, 1967, 

p. 68). A ideia de norma, para Coseriu, portanto, seria uma abstração in-

termediária, entre a fala e o sistema.125 A norma está de acordo com o 

sistema, mas não se identifica com ele. 

Em Coseriu, então, temos três âmbitos bem distintos: a fala, a 

norma e o sistema. Ao sistema correspondem todas as possibilidades de 

                                                           

124 A ideia original foi exposta em uma comunicação no Centro Linguístico de Montevidéu, em 10 de 
maio de 1952, quando o autor era professor na Universidade da República, em Montevidéu, Uruguai 
(cf. Arquivo Eugenio Coseriu, da Universidade de Tübingen, Alemanha. Disponível em:  
<http://www.romling.uni-tuebingen.de/coseriu/indexen.htm>. Acesso em: 18 mar. 2014). 

125 Coseriu (1967) ainda amplia essa ideia para os conceitos de “norma individual” e “falar concreto”, 
que abarcariam também as diferenças individuais entre pessoas que comungam de uma mesma 
norma no seu grupo. 

http://www.romling.uni-tuebingen.de/coseriu/indexen.htm
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uma língua; à fala, as realizações dessas possibilidades; e, por fim, à 

norma corresponde aquilo que socialmente é definido como normal den-

tro de uma comunidade linguística.126 

Edith Pimentel Pinto (1986) identifica que a língua do Brasil não 

é um dialeto e também não é uma língua diversa da portuguesa. Um dia-

leto se caracteriza como um “desvio” em relação à forma tida como pa-

drão. Portanto, o português brasileiro só seria um dialeto se a modalidade 

portuguesa ainda fosse considerada o padrão a ser seguido para o “bem 

falar” e o “bem escrever”. Por outro lado, o português brasileiro também 

não é uma língua diversa da portuguesa, já que não é uma alteração pro-

funda da língua portuguesa, tal como esta é em relação ao latim. O siste-

ma, portanto, é o mesmo. 

O português brasileiro é, então, para Pinto (1986), tese seguida 

aqui, uma norma linguística, diferente da norma lusitana, mas pertencen-

te ao mesmo sistema. 

Sabendo-se que a um dado sistema podem corresponder várias normas, 

decorrentes de usos coletivos específicos, que privilegiam certos empregos, 
cunhando, assim, modelos que se tradicionalizam, a variante brasileira pode 

ser considerada como outra norma, paritária em relação à norma portuguesa 

(PINTO, 1986, p. 8). 

Portanto, o português brasileiro é uma norma da língua portugue-

sa existente no Brasil, diferente, em vários aspectos, da norma de Portu-

gal e das demais existentes nos países africanos. O que defendemos aqui 

é que Alencar já advogava pela existência dessa norma, embora no seu 

tempo não houvesse essa contribuição teórica. 

Das anotações de Alencar vemos que em alguns momentos ele fa-

lou sobre a existência de um “estilo” ou de um “dialeto” brasileiro. Ora, 

independente do nome com que chamasse aquele processo, o que o autor 

percebia era que a língua por aqui já era diferente da língua de Portugal, 

e que tínhamos o direito de desenvolvê-la ao nosso modo. 

                                                           

126 É importante referir que uma comunidade linguística irá apresentar um conjunto grande de nor-
mas, e não apenas uma. “Essa diversidade está diretamente correlacionada com a própria hetero-
geneidade da rede de relações sociais que se estabelece no interior de cada comunidade linguística” 
(FARACO, 2008, p. 39-41). Faraco (2008, p. 40) diz ainda que dentro de cada comunidade linguísti-
ca há diversas comunidades de prática. Isso significa que um falante pode participar de diversas 
comunidades de prática, e irá variar sua fala conforme esteja em cada uma delas. O falante, portan-
to, tem um senso de adequação, acomodando “seu modo de falar às práticas correntes em cada 
uma das comunidades de prática a que pertence”. 
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Há uma certa discussão sobre se Alencar também defendeu a exis-

tência de uma legítima “língua brasileira”. Para Pinto (1978), ele tinha 

uma inspiração evolucionista: a transformação, operada pelo povo, será 

longa e profunda (como no latim) e dará origem à língua brasileira. Já 

Gladstone Chaves de Melo, no livro em que destrincha o assunto, diz que 

é um “vanilóquio” a tese “de que o grande Alencar pretendera criar uma 

suposta “língua brasileira” (1972, p. 5). 

O fato é que não há em Alencar uma formulação clara de princí-

pios ou pontos de vista, por isso cabem essas interpretações diversas. 

Pinto (1978) diz que o escritor fez uma interpretação personalista dos fa-

tos da língua, com um pensamento lacunoso e contraditório. 

Essa questão de uma “nova” língua era também algo que estava 

em voga na época de Alencar. Falando sobre a literatura e a cultura brasi-

leira de fins do século XIX e início do XX, Candido (2000, p. 109) refere 

a importância da tensão existente entre o local e o cosmopolita, destacan-

do os impulsos de criação de uma nova língua ao mesmo tempo em que 

seguia a imitação aos padrões portugueses: 

Se fosse possível estabelecer uma lei de evolução da nossa vida espiritual, 
poderíamos talvez dizer que toda ela se rege pela dialética do localismo e do 

cosmopolitismo, manifestada pelos modos mais diversos. Ora a afirmação 

premeditada e por vezes violenta do nacionalismo literário, como veleidades 
de criar até uma língua diversa; ora o declarado conformismo, a imitação in-

consciente dos padrões europeus. 

Essa tensão estava também em Alencar. Se ele pretendia e achava 

justo que os brasileiros pudessem inovar na sua língua, ao mesmo tempo, 

ao defender-se dos ataques, buscava os clássicos. 

E, sobretudo, no afã de justificar-se das incorreções que lhe imputavam 

(as quais, segundo aquele raciocínio, não o seriam), recorre a pesquisas etimo-
lógicas frequentemente malsucedidas, remonta ao latim, às línguas românicas, 

ao passado da língua portuguesa, valendo-se, como os seus acusadores, de 

abonações clássicas (PINTO, 1978, p. XXV). 

Portanto, Alencar defendia a norma brasileira de modo não muito 

claro e muitas vezes lacunoso: ora dotado de profundo nacionalismo, ora 

defendendo-se com o uso de clássicos portugueses. 

Outro ponto importante sobre a norma linguística em Alencar é 

que o escritor seria o filtro das criações populares. Ou seja, o povo pode-

ria inovar livremente em matéria de língua, mas cabia ao escritor chance-

lar o uso e, por consequência, sua “entrada” na norma brasileira. 
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Alencar, então, atribui ao escritor o papel de intermediário entre o 

uso popular e o consagrado (o que também havia sido feito por Gonçal-

ves Dias). Um dos pilares do pensamento de Alencar era a “profunda 

consciência da missão específica do artista ante o instrumento artesanal 

que é a língua” (PINTO, 1978, p. XXVI). 

Alencar estigmatiza as formações populares, que só quando san-

cionadas pelo escritor é que se livram da pecha da incorreção. Porém, 

ainda sim defende que o povo é quem detém o poder sobre a língua: “O 

corpo de uma língua, a sua substância material, que se compõe de sons e 

vozes peculiares, esta só a pode modificar a soberania do povo, que nes-

tes assuntos legisla diretamente pelo uso” (ALENCAR, 1978b, p. 74). 

Podemos dizer, para concluir, que a norma defendida por Alencar 

era mesmo uma variação da norma lusitana, pois ele defendia bravamen-

te a sua diferenciação ao mesmo tempo que não propagava, ao menos 

explicitamente, a existência de uma nova língua. Acrescentamos, tam-

bém, que essa norma, a nosso ver, tinha um caráter elitista, uma vez que 

em vários momentos Alencar escreveu que o escritor é que deveria chan-

celar os usos. Ou seja, o povo podia criar livremente a sua própria língua, 

mas ao escritor cabia dizer aquilo que deveria ou não ser absorvido pela 

norma brasileira. 

 

4. Considerações finais 

Este trabalho pretendeu levar a contribuição teórica de Eugenio 

Coseriu, da década de 1950, até os textos publicados por José de Alencar 

na segunda metade do século XIX. O esforço foi sustentar que o escritor 

defendia uma norma linguística brasileira ao rebater os críticos que lhe 

acusavam de deturpar a língua portuguesa. 

José de Alencar não elaborou um plano teórico consistente, sendo 

seu pensamento considerado por vezes vago e lacunoso, o que é fácil de 

entender, face ao momento histórico em termos de desenvolvimento da 

linguística como ciência. 

Porém, quando lemos seus textos, escritos nas décadas de 1860 e 

1870, em vários momentos nos deparamos com questões ainda em voga, 

como a sua brava defesa do uso da próclise, o que até hoje continua-se 

rejeitando, ou o uso livre dos estrangeirismos, o que é sempre rebatido 

por um grande grupo de puristas. 
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Fato é que a contribuição de Alencar para o estudo da língua por-

tuguesa é marcante. Seus pensamentos estão quase que esquecidos em 

prefácios e posfácios que nem são mais publicados junto a seus roman-

ces. Cremos, porém, que tais estudos também fazem parte da obra alen-

cariana, por isso nos pareceu tão importante o resgate aqui pretendido. 
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